LEI Nº. 1.982/96
“Altera o artigo 2º da Lei nº. 1.976, de 27 de dezembro de 1.995, que define os limites do território do Distrito de DOM CORRÊA que especifica”.

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus REPRESENTANTES Legais, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal de Manhuaçu, em seu nome, SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei:

Art. 1º - O artigo 2º da Lei nº. 1976, de 27 de dezembro de 1.995, passa a ter a seguinte redação:

“Os limites do território do Distrito de DOM CORRÊA, ficam assim definidos: inicia-se no divisor de águas entre os córregos Cabeceira do Rio Preto e Sacramento, no ponto fronteiro à cabeceira do ribeirão da Palmeira, segue pelo divisor da vertente da margem direta deste ribeirão até atingir o ponto fronteiro as cabeceiras do ribeirão dos Olímpios de um lado e córrego da Oca do outro; no divisor de águas entre o ribeirão da Palmeira e córrego sacramento; contorna as cabeceiras deste último córrego (da Oca) e alcança o divisor da vertente da margem direita do Córrego Marica, pelo qual segue até atingir sua foz no córrego Sacramento, sobe o espigão fronteiro e alcança o divisor da vertente da margem esquerda do córrego da Soledade, segue por este divisor até atingir o ponto fronteiro a suas cabeceiras, na serra do Sudário, nos limites do Município de Vermelho Novo; deste ponto segue pelos limites intermunicipais com os Municípios de Vermelho Novo, Santa Bárbara do Leste e Simonésia, até o ponto inicial”.
Art. 2º - Continua em vigor as demais disposições da Lei nº. 1.976, de 27 de dezembro de 1.995.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Manhuaçu (MG), 25 de março de 1996.

Sérgio Marcos Carvalho Breder

Prefeito Municipal
